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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuiçôes

conÍeridas pelo Artigo 128, § 10, inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de

Leis e nos termos do contido na LDOI2025 através do Programa: 10 - Programa

de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e

Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da

SEIMOB, INDTCA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTISSTUTO

SENHOR PREFEITO - JOÃO DoUGLAS FABRíCIo, sugerindo reforma geral

(cobertura, pintura e calçamento) do Quiosque da Praça Abelar Gonçalves Netto,

a área institucional existente entre a Avenida Parigot de Souza e a Rua Eucalipto

no Conjunto Habitacional Parigot de Souza da planta geral do município de

Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA: A reforma é necessária, pois a área é uma

infraestrutura idealizada para cumprir as necessidades de lazer da população e

para pessoas de diferentes idades, criando espaços de apoio, proporcionando

aos beneficiários uma atenção recreativa integral e segura.

A reforma e manutenção da área justifica-se também, porque

sabemos que o espaço de lazer transforma vidas e Íortalece a comunidade,

proporcionando um local seguro e agradável para a prática de atividades ao ar

- livre.
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SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2025.
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COORDENADOR]A DE ASSUNTOS LEGISLATIVO S CERTIFICA:

INDICACÂO N" loÀô 2025

ERIMENTO N" t202

- ouANTo À EXrsrÉNCrA DE R EGISTRO DE S MULA NOS TERMOS DA RES oLUCÁo N,"U

11t2013.

SOBR I\iIA RIA

M não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmulâ do mesmo Vereador e CÓP|A ANEXO.

( )existe o registro de súmula de outÍo Vereador e CÓP|A ANEXO.

. QUANTO A PREJUDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise juridica.

( ) não há quaiquer óbice.

( )a proposiÇáo é idênticâ a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Re.,eitada, neste Sessáo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso ll) e idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n' 12017 , datado em do corrente
ano, a divisão lêgislativa indica que o texto é semelhante à indicaçâo e não de rêquerimento

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INGISO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

. QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSI CÃO

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a proposiÇâo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128. § 1o inciso l, do Regimento lntêrno.

( )A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso ll, alÍnea i, do Regimento lnterno.

( ) A proposiçáo fere o artigo 105. § 40, do Regimento lnterno.

( ) A proposiÇâo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçâo em tramitaçâo - no t2o2

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alÍnea "d", do Regimento lnterno.

0( a pnoposrÇÀo rEM coNTEÚDo QUE Fol oBJETo oE lNDlcAçÃo ou REQUERIMENTo''apRovaoos Nos úLTtMos 1so (cENTo E otrENTA DIAS) (cÓPlA ÁNExo) - ART. 1sl, §
?O, INCISO II, AL|NEA "E", DO R.I.

O A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, VIGENTES - ART. í28, § 20, DO R,I,

Campo Mourão, 17 de junho de 2025
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Jessica França Dos Santos
Coordenadoria de Assuntos Legislativos



PROTOCOLO DE INDICACOES

25212025 - 23,t01 - TNDICAÇÀO - Escrivão Parma - REALIZAR AS SEGUINTES
OBRAS E MELHORTAS DE REVITALIZAÇÃO NA PRAÇAABELAR GONÇALVES
NETTO. LOCALIZADA ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA
EUCALIPTO NO CONJLTNT'O HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA. I)
NIELHORIAS NAi\CESSIBII-IDADE COM A REFORMA DO PASSEIO PÚBLICOí
INCLUINDO,{ INSTALAÇÃO DE PISO TÁTIL'E CORREÇÃO DE DESNÍVEIS NAS
CALÇADAS.,2) CRI,AÇÃO DE CAMINHOS AMPLOS E SINALIZADOS PARA
PEDESTRES E PESSOA C'OM DEFICIÉNCIA'' (PCD). 3) INSTALAÇÃO DE
CÂMERAS DE SEGURANÇA. 4) MODERNIZAÇÃO DA PRAÇ4,
TRANSFORMANDO-A EM UM ESPAÇO MAIS TECNOLOGICOS E
INTERATIVOS. INCLUINDO: TOTENS DIGITAIS COM INFORMAÇÔES SOBRE

EVENTOS, MAPAS E PONTOS TURÍSTICOS DA CIDADE; CARREGADORES
SOLARES PARA DISPOSI IIVOS \ÍÓVEIS: ARTE INTERATIVA. COMO
ESCULTURAS OU INSTALAÇÔES QUE MUDAM COM O TOQUE OU
ILUMINAÇÀO: PAINETS SOL,ARES PARA GERAÇÀO DE ENERGIA DESTINADA
A INFRAESTRUTI.IRA. 5 ) DISPONIBILIZAÇAO DE WI-FI GRATUITO NA PRAÇ4.
6) INSTALAç]ÀO DE LIIVI PAINEL CULTURAL DIGITAL EM LED, EXIBINDO
OBRAS E TRABAI,HOS DE ARTISTAS LOCAIS (COMO POESIAS. PINTURAS,
CURTA.METRAGENS E OIJTROS), ALÉM DE ELEMENTOS HISTORICOS OU
CULTURAIS DA CIDADE. O PAINEL TAMBEM PODERÁ SER UTILIZADO PARA
CAMPANHAS EDI.]CA]'IVAS. C'OMO COMBATE A DENGUE E OUTROS TEMAS
DE INTERESSE PUBLICO. 7) NIELHORIAS NO PAISAGISMO: CRIAÇÀO OE

ESPAÇOS SENSORIAIS. INCLLIINDO JARDINS AROMÁTICOS E FONTES DE
Ácua NrrncTr\AS. ESSF.S AMBIENTES sERÀo PROJETADoS PARA
pRoMovER A iNCr-USÃO. PROPORCIONANDO INTERAÇÃO pana PESSOAS

COM DEFICIÊNCIA VISUAI- POR MEIO DO AROMA DAS PLANTAS. OS

AROMAS TAMBEM TERÃo FUNÇÕES RELAXANTES E TERAPÊUTICAS,
BENEFICIANDO INDÍVÍDIJOS COM AUTISMO. TRANSTORNOS DE
ANSIEDADE OU ESTRESSE.

31612025 - 28tot - INDICAÇÀO Eliane do Café - REALIZAR A Irr-STALAÇÃO DE
UMA NOVA COBERTT]RA SOBRE OS BANCOS E MESA. CONFORME ANEXO.
NA PRAÇA ABELAR GONÇAI.VES NETTO. LOCALIZADA ENTRE A AVENIDA
PARIGOT Dt, SO{.JZA E A RT]A EUCALIPTO NO CONJLTNTO HABITACIONAL
PARIGOT DE SOUZA.

37912025 . O3IO2. - INDICAÇÃO _ HéIiO HG - REALIZAR A REFORMA NA MESA
E NOS BANCOS. P]NTUfu\ DA ESTRUTURA, E REFORMA DO PISO, DO

QUIOSQUE DE LAZER DA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO,
LOCALIZADO ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA EUCALIPTO
NO CONJUNTO HABI]ACIONAL PARIGOT DE SOUZA.
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PARECER PRELI MIN AR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER,

1710612025 as í4:55h

rNDtcAÇÃo n. 1060/2025

AUTORIA: VEREADOR PROFESSOR GERALDO

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 17 de junho de
2025 a inexistência de Súmula, informando ainda a necessidade de análise quanto a
prejudicialidade e por Íim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 151 , § 20. lnciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
pre.iudicialidade, veriflca-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relaçáo aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, certiÍicou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da lndicacão no 25212025, de
Autoria do Vereador Escrivâo Parma e a lndica cão no 316t202s , de Autoria da
Vereadora Eliane do Café, e da lndica o no 379120 , de Autoria do Vereador Hélio
HG, na forma do Artigo í51, § 20, lnciso ll, alínea "e" do Regimento lnterno desta Casa
de Leis e ainda a exislência de proposiÇáo com conteúdo que foi objeto de indicação e
ou requerimento aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela CooÍdenadoria de Assuntos Legislativos veriíica-se
25 79t2025. já solicitam asque o obieto das lndicacões no 25212025 3't 6/20 e3

melhorias pretendidas na presente, ocorrendo assim óbice a sua tramitação
Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se

DESFAVORAVELMENTE a sua tramitação.
maniÍesta

Campo Mourão, 18 de junho de 2025

VALTER Assinado de forma digital
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SILVA

Dados: 2025.06. 1 8 1 1 :37 :40
-03'00'

FRANCISCO DA

$hUrt,",,","co da :i itva
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391

TEJ

DO PARECER:


